
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 056, DE 14 DE MARÇO DE 2013. 

                                                           
¨Dispõe sobre  desafetação de área urbana 
propriedade do município, transformando em 
área dominical e dá outras     providencias.”     

SÉRGIO MUNHOZ, Prefeito Municipal de Eldorado do Sul, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das 
atribuições legais que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a 
seguinte: 

L E I 

 

Art. 1º Fica para todos os fins e efeitos, desafetado de sua primitiva 

condição de área verde, passando à categoria de bem disponível (dominical) a área 
Verde 1 da QUADRA “67” – da planta do Loteamento Centro Novo, situado no lugar 
denominado Flor do Conde , zona urbana da cidade de Eldorado do Sul, no quarteirão 

formado  pelas ruas “E”, a rua “B” , “F” e “G1” e passagem de pedestre, com 10.651,07 
metros  quadrados de área a uma distancia  de 150,76m da esquina da rua “E”com a rua 

“G-1” e a passagem de pedestres, fazendo frente ao OESTE em 237,71 metros com a 
rua “F”; aos fundos ao LESTE em 257,81 metros com a linha de Alta Tensão, à direita 
ao SUL em 54,88 metros com a  rua “B”; e a esquerda ao NORTE em 35,16 metros com 

passagem de Pedestres. 

                        Parágrafo único. A área desafetada fica declarada de bem dominical e  
servira de bem ideal para construção de um Centro de Iniciação ao Esporte (CIE).                                   

Art. 2º A área especificada no artigo 1º encontra-se registrada no 
Registro de Imóveis de Guaíba/RS, no Livro nº 2 – Registro Geral, sob a Matrícula nº 

50.970, datado de 15 de março de 2004. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão 
por conta do orçamento vigente.   

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                                       Eldorado do Sul, 14 de março de 2013. 

 
                                       SÉRGIO MUNHOZ 

              Prefeito Municipal 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 
Fabiana da Silva Kraschefski  
Secretária de Administração                                Publicada em ___/___/___ 
 

 



 

 

 

          EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 

Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para 

apreciação dos nobres Edis, o Projeto de Lei nº 056, de 14 de março de 2013, que 

“Dispõe sobre desafetação de área urbana propriedade do município, transformando 

em área dominical.” 

A presente proposta visa possibilitar a construção, com verba da 

União, do Centro de Iniciação ao Esporte - CIE. Esta construção tem por objetivo  

atender a projeto efetuado pela Secretaria de Educação, Cultura, Desporto, Lazer e 

Turismo. 

Destaca-se que, com a construção do CIE, o Poder Executivo 

Municipal encaminhará projeto de construção de uma Unidade de Pronto Atendimento - 

UPA. 

Seguem anexos o Memorial Descritivo e a Planta Baixa.  

Sendo assim e contando com a Vossa costumeira atenção, 

aguardamos manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a este projeto 

de lei, enviando também nossas cordiais saudações.  

         
               Atenciosamente, 

 

                                                      SÉRGIO MUNHOZ 
              Prefeito Municipal  

 


